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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
CAPACITAÇÃO EM ATUALIZAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021 – FORMATO HÍBRIDO

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar a necessidade da contratação de solução voltada à capacitação técnica de servidores do Município de Bom Sucesso do Sul/PR na aplicação da Lei nº 14.133/2021.
A nova legislação de licitações e contratos administrativos promoveu alteração substancial no modelo de contratação pública, exigindo maior nível de planejamento, governança, gestão de riscos e responsabilização dos agentes públicos. A atuação administrativa passou a demandar conhecimentos técnicos especializados, sobretudo na elaboração de Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, condução de certames e gestão contratual.
Verifica-se, no âmbito municipal, a necessidade de qualificação contínua dos servidores que atuam direta ou indiretamente nos processos de contratação, sob pena de ocorrência de falhas procedimentais, nulidades, ineficiência administrativa e responsabilização perante órgãos de controle.
Assim, a contratação pretendida se apresenta como medida necessária à profissionalização da gestão pública, em conformidade com os princípios da eficiência, planejamento e governança previstos na Lei nº 14.133/2021.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
A contratação encontra-se alinhada às diretrizes de aprimoramento da gestão pública municipal, especialmente no que se refere à melhoria da qualidade dos processos licitatórios e à capacitação dos agentes públicos.
Está diretamente relacionada às ações de fortalecimento institucional, modernização administrativa e qualificação técnica dos servidores, contribuindo para maior eficiência na aplicação dos recursos públicos e redução de riscos administrativos e jurídicos.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A solução a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:
Deverá consistir na prestação de serviço de capacitação técnica especializada em Lei nº 14.133/2021, com abordagem teórico-prática e aplicação à realidade da Administração Pública Municipal.
A execução deverá ocorrer em formato híbrido, contemplando atividades remotas e presenciais, sendo obrigatória a realização de encontro presencial com carga horária mínima definida no Termo de Referência, vedada sua substituição por modalidade exclusivamente remota.
A carga horária total deverá ser suficiente para garantir a adequada assimilação do conteúdo, incluindo atividades remotas, presenciais e complementares.
A solução deverá prever atendimento a grupo de servidores municipais, abrangendo agentes que atuam nas áreas de licitações, contratos, planejamento, controle interno e assessoria jurídica.
Deverá incluir fornecimento de materiais didáticos em formato digital, certificação dos participantes e suporte pedagógico durante a execução.
O conteúdo programático deverá abranger todos os principais eixos da Lei nº 14.133/2021, com ênfase prática.
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado evidencia a existência de fornecedores aptos a prestar serviços de capacitação na área de licitações e contratos administrativos, incluindo empresas de consultoria, instituições de ensino e profissionais especializados.
Observa-se que as soluções disponíveis no mercado se apresentam, em geral, nas seguintes modalidades:
Cursos integralmente remotos, com menor custo, porém com limitação quanto à profundidade prática e interação.
Cursos presenciais, com maior imersão, porém com custo mais elevado e menor flexibilidade.
Cursos em formato híbrido, que combinam flexibilidade e aprofundamento prático, sendo atualmente considerados modelo mais adequado para capacitação de servidores públicos.
No tocante à carga horária e conteúdo, verifica-se variação conforme a profundidade da capacitação, sendo usual a oferta de cursos com carga horária entre 12 e 24 horas.
Quanto ao valor, identifica-se variação significativa em função da qualificação do instrutor, da carga horária, da personalização do conteúdo e do número de participantes, sendo necessária pesquisa de preços específica para definição do valor estimado.

5. ANÁLISE DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES
Foram analisadas as seguintes alternativas para atendimento da necessidade identificada:
A não contratação da solução implicaria manutenção do cenário atual de capacitação insuficiente, com elevado risco de falhas procedimentais e responsabilização administrativa, não sendo alternativa viável.
A realização de capacitação exclusivamente remota apresenta menor custo, porém reduz a efetividade do aprendizado prático, especialmente no contexto de aplicação da Lei nº 14.133/2021.
A realização de capacitação exclusivamente presencial, embora tecnicamente adequada, apresenta maior custo e menor flexibilidade operacional.
A contratação de solução em formato híbrido apresenta-se como alternativa mais vantajosa, pois equilibra custo, flexibilidade e efetividade pedagógica, permitindo interação contínua e aprofundamento prático.
Diante disso, conclui-se que a solução em formato híbrido é a que melhor atende ao interesse público.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviço de capacitação técnica em Lei nº 14.133/2021, estruturada em formato híbrido, com execução em etapas remotas e presenciais.
A execução deverá compreender atividades síncronas e/ou assíncronas, com interação entre instrutor e participantes, bem como encontro presencial voltado à consolidação do aprendizado.
Deverá incluir materiais de apoio digitais, certificação dos participantes e metodologia aplicada à realidade da Administração Pública Municipal, com utilização de estudos de caso, simulações e construção de peças técnicas.



7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A capacitação deverá atender até 30 (trinta) servidores municipais, conforme previsto no Termo de Referência.
A definição do quantitativo considera a abrangência dos setores diretamente envolvidos nas contratações públicas, incluindo licitações, contratos, planejamento, controle interno e assessoria jurídica.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação deverá ser realizada mediante pesquisa de mercado, com coleta de no mínimo três propostas válidas, observando-se contratações similares realizadas por outros entes públicos.
Deverão ser considerados todos os custos envolvidos na prestação do serviço, incluindo carga horária total, fornecimento de materiais didáticos, certificação, estrutura tecnológica e eventuais custos logísticos da etapa presencial.
A estimativa deverá observar os princípios da economicidade e da razoabilidade, assegurando compatibilidade com os preços praticados no mercado.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
A solução não comporta parcelamento, uma vez que a capacitação constitui serviço único e indivisível, cuja execução integrada é essencial para a obtenção dos resultados pretendidos.
O eventual fracionamento comprometeria a coerência pedagógica, a continuidade da aprendizagem e a responsabilidade pela entrega do resultado.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes necessárias para a execução da solução.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, pretende-se alcançar melhoria significativa na qualidade dos processos licitatórios e da gestão contratual, redução de falhas procedimentais e aumento da segurança jurídica das contratações públicas.
Espera-se, ainda, o fortalecimento da governança administrativa e a qualificação dos servidores para atuação conforme as exigências da Lei nº 14.133/2021.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
A Administração deverá designar servidor responsável pela fiscalização do contrato, organizar a participação dos servidores, disponibilizar espaço físico adequado para a etapa presencial e garantir infraestrutura mínima para acesso às atividades remotas.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação não apresenta impactos ambientais relevantes, sendo que a utilização de materiais digitais contribui para a redução do consumo de papel.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Diante da análise realizada, conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da contratação, uma vez que a solução atende plenamente à necessidade identificada, apresenta alternativas viáveis no mercado e contribui para o aprimoramento da gestão pública municipal.
Bom Sucesso do Sul, 16 de abril de 2026.
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